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DECRETO LQ. J .530 DE 08 DE ~,Jne DE 198 2 -

Conuede PEilMI S3ÃO DE USO REMQ 
NETIADA, por n 1 ANO, d,) área 
do r.illRCADO U' l 1m • 01 • IX J Ut 

d 03 , 00 r.12. med.i n o 

O E:xmQ • Sr. Be 1. TOMÁS GUI LI-iEID,IE CORREIA, Pre 
feito r.Iunicipal de lorto Velho, no uso das atribuições que lh~ são // 
conferidas pelo Í ten., V::r. do Art. 2Q de Decreto-Lei nº 06, de 31 de D~ 
zembro de 1. 981. 

cário PERivllSSÃO DE l SO, 
00 . . : • OJPelo prazc de 

Art. lº - Fica concedido, a iÍr,~lo pr~ 
remunerad&_ _do ( n) lMJk.A n2 ?l do II ERG.ADO 
m::: ANO a: 'J'EAVIô LOl'W DA JU.VA omttx l XIXI XI 

J~rt. 22 - A PERI1rrs~;Ão DE uso :J 1 refer±:. 
da área sera' A remune1ada mensalmente, na : .mportancü1 de: 

( ; y;iga di:~etamente Q TesouraJ i 1 Municj 
pal, "'Uno banco po1· ela indicaé-o, antec:_p/C.ldamentE, até o ult i 1c di a 
Útil de cada mês. 

PAfü\GHAFO Úi'ITCO - ú atraso fü 
meses ou mais, imphcará na pena de revo,;E.çãc cJ.es t a PEill:ITSs; l 
sem outro aviso. 

Art. 32 - Esta permissão, apCÍ::: e térraj,_ 
no de sua vi&ência }loderá ser renovada, pelo mesmo prazo, p:0 ovado que 
o Permissionarmo :::unpriu normal.n:.ente as cone _;_ çõeo estabelecidas pelas 
normas municipais. 

Art , .p -· QLl..9.ndo for decretada pelo G.9. 
verno Federal a Nova Unidade l!,i s cal, será 2.L1.tomaticam.ente maj orado, o 
valor a pagar. 

Art. 5º ·- l!'i ca terminantemente proibi 
do ao Permissionário, sem consentimento da Prefeitura, muda seu atual 
ramo de negócio P~.illJ P/ FCGXO exaxas1xtlltU!eL1 como depositar no inte 
rior da área, materias ou produto s inflwi:.áveis , explosivos e venda d; 
bebidas alcoolicas em doses ou tsarrafas . 

Art. 6'1 -· Esta PEPJIISSÃO DE m::o 
intransferível a qualquer título , 

, 
e 



D:Er:REro NQ :> .530 DE ot DE 

Art. 7º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua publicação , revogadas as dis~-
posições em contrário, 

S retário Hunici a1 · viços Públicos -
Antonto d, C JJ rl/JJo 

SOG. M..!.; ,, Piuc .. /SéMUSP 

_(ff{:,{i 
OTAVIO LOPw DA. SD..VA 

Umº. Sr. (a) ____________________ _ 

b :CAtll.) DO t.M .. 01 • i. t.?:CA - 71 
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